
Indicação nº              /2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSDB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao Exmo.  Senhor  Delandi  Pereira

Macedo, Secretário Municipal de Obras, que viabilize  o

serviço de construção de um muro de contenção na Rua

João Bezerra, em frente ao nº 31, Bairro Amarelo, neste

município.

Justificativa:

Tal  propositura  visa  atender  pedido  antigo  dos

moradores  que  alegam  que  parte  da  rua  já  cedeu  e

continua cedendo, colocando em risco os usuários que por

ali circulam, principalmente porque o local fica em uma

curva ocupando parte da rua. Foto anexo.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 21 de junho de 2022.

Evandro Miranda
(Vandinho da Padaria)

Vereador – PSDB
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